
DECRETO LEGISLATIVO Nº007/2010 DE 26 DE ABRIL DE 2010.

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008, GESTÃO DO EX-PREFEITO SÉRGIO COSTA BEBER STEFANELO.

JOSÉ CARLOS RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de 2008, gestão do ex-Prefeito Municipal Sr. Sérgio Costa Beber Stefanelo, acompanhando o parecer prévio nº 102/2009, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que opinou pela aprovação das referidas contas.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de abril de 2010.





     Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
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                 Registrado na Secretaria da  Câmara  Municipal, publicado  por  afixação  no  lugar de costume, data supra.
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